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Cruzeiro, 13 de maio de 2024
INDICAÇÃO
Do: Gab. Ver. Wagneriano de Lima Moreira
A: Mesa Diretora da Câmara dos Vereadores

Excelentíssimo Senhor Presidente, Apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 134 do
Regimento Interno desta casa de leis, a presente Indicação, a ser  encaminhada ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Thales Gabriel Fonseca, sugerindo por gentileza que se verifique
a possibilidade de destinação de um caminhão cata-treco, que seja responsável pela coleta de
objetos e móveis volumosos, tais como camas, guarda-roupas e sofás, que não são coletados
pela coleta de lixo comum e reciclável.

A presença desse caminhão em todos os bairros da cidade seria fundamental para atender às
necessidades dos moradores, evitando que esses objetos sejam descartados de forma
inadequada, o que pode gerar problemas ambientais e de saúde pública.

Além disso, sugiro a destinação de caçambas comunitárias em todos os bairros,
proporcionando aos moradores a oportunidade de realizar a limpeza de suas casas e quintais
de forma adequada.

Essas medidas contribuirão para a preservação do meio ambiente, para a redução da
proliferação de doenças causadas pelo acúmulo de objetos e móveis em desuso, além de
promover uma cidade mais limpa e organizada.

Desde já, votos de elevadas estimas.
Cordialmente!
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